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RESOLUÇÃO N° 001/2012

Criação do Parágrafo Único do art. 17 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Sabáudia.

o Presidente da Câmara do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais.

Art. 1° - O art. 17 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Sabáudia passa a viger com a seguinte redação:

Art. 17 - (....)

Parágrafo Único - A Mesa decidirá sempre por maioria de seus membros;
em caso de empate na votação, o plenário decidirá.

publicação.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Sabáudia, 08 de fevereiro de 2012.

J DE CASTRO RODRIGUES
Presidente
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